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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exma. Sre Presidente

Reitero Requeúmento nq188/2018, processo sob o nq7672018' nos seguintes termos:

Rio Grande, 04 de Janeiro de 2019.

Vere ora B

VISTO

Presidente

Autentkidade: 60cx64f 1b

Justificatirrà: Com a criação do órgão, ganhariam os animais e o Meio Ambiente, vez que os
ãrimes de tortura, abandono ou crueldade cometidos contra animais têm chocado a

sociedade e precisam ser invêstigados. A criação de uma delegacia só para esses deütos
ajudaria a "dinamizar" a apuração dos casos e até incentivar que as pessoas façam mais
denúncias-
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DOE SA}IGUE, DOE ORGÃOS: SÂLVE VIOAS!
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A Vereadora, abaixo assinado, requer após ouúda a Casa' na forma regimental'

que seja of,ciado ao Governador do Estado dã Bio Grande do Sul' Exmo' Sr' Eduardo Leite'

Jofi"itã"ao a instalação da Delegacia de Proteção Animal no Município do Rio Grande ou'

;á;;;il; p"i.i""l, ã criação dã um departamento especializado de proteção animal' em

"*à aua deiegacias do município, para fortalecer o combate aos crimes cometidos contra os

animais e assim punir devidamente tais agressores.


